
 
 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 9ª REGIÃO 

 

QUESTIONAMENTO 1 

Referência: PREGÃO ELETRÔNICO 1/2020 

 
1. Qual empresa presta os serviços atualmente? Qual a taxa praticada? 
 
Resposta: Atualmente os serviços são prestados pela empresa SENFFNET LTDA com taxa de 
administração de -0,52%. 
 

2. Entendemos que o atesto da NF deverá ser realizado até o prazo máximo do pagamento, ou 
seja, em até 10 dias úteis, estamos corretos? 
 
Resposta: Não. Conforme item 6 do Termo de Referência, os serviços serão recebidos 
definitivamente no prazo de 3 (três) dias úteis, após verificadas as condições estabelecidas no edital 
e seus anexos. A partir do recebimento definitivo o pagamento será realizado no prazo de 10 (dez) 
dias úteis, conforme item 17.4 do Edital, salvo em caso de abertura de processo para penalidade. 
Considerando ambos os dispositivos, o prazo máximo para pagamento, estando a prestação do 
serviço de acordo com o edital, será de 13 dias úteis. 
 
3. Sobre o item 2.5, “V”, considerar preço abusivo, seguindo o item IV que menciona que 
haverá confrontação com o preço médio e máximo da ANP, mas que será pago o valor da 
bomba, entendemos que será considerado como abusivo qualquer valor ACIMA do preço 
MÁXIMO da ANP não justificado conforme determina o item V. Estamos corretos? 
 
Resposta: Sim, está correto o entendimento. 
 
4. Sobre o item 3.8, “I”, treinamento presencial, entendemos que oferecendo treinamento 
online e, caso necessário, posteriormente treinamento presencial atende às necessidades do 
TRT/PR. Estamos corretos? 
 
Resposta: Não. Nos termos do item 3.8 do Termo de Referência será exigida a capacitação em 
Curitiba. 
 

5. Sobre o item 5.1, perfil da frota, qual a estimativa de gasto em litros por tipo de 
combustível? 
 

 
 

Curitiba, 3 de março de 2020. 

 

Alexandro Furquim 

Pregoeiro 


